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da Resoluçáo n" 02, de 27 de novembro de

1. RELATÓRIO

De autoria da Mesa Executiva, a presente matéria foi protocolada sob o rf 3612026 em 02 de

fevereiro. No âmbito da competência Oo páder Legisiativo' a proposição visa à alteração do

horário das sessões ordináriar, propor,áo u *oaúa das lShi5min para as 17h30min' com

rigãr"i" a partir do mês subsequente à sua publicação'

2. PARECER DA COMISSÃO

Em cumprimento ao Artigo 42 do Regimento Intemo,. esta comissão procedeu à análise

tecnica e jurídica áa matãria. Após #;"- á; legalidade e constitucionalidade, não foram

observados óbices que impeçam u ou*ioçao do relerido?rojeto de Resolução, visto que este

foi devidamente elaboradà pela procuradoria jurídica da câmara.

Manifestamo-nos de forma favorável à matéria e indicamos sua aprovação unânime pelos

Pares desta Casa legislativa'

PAÇO MARCELINO AMPESSAM, aos 03 dias do mês de
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